
 
ESTADO DA PARAIBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

 

PARECER 

 

Parecer técnico a respeito do projeto: N° 207/2021 
Institui campanha permanente de combate à 
pedofilia e ao abuso e à exploração sexual de 
crianças e adolescentes. 

I-RELATÓRIO 

           A Comissão de Políticas Públicas–CPP recebe para exame e emissão de parecer, 
o Projeto de Lei nº 207/2021 de autoria do Vereador Zezinho do Botafogo, que institui 
campanha permanente de combate à pedofilia e ao abuso e à exploração sexual 
de crianças e adolescentes. 

É o breve Relatório. Passa-se a opinar. 

 

II- CONCLUSÃO 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Vereador Zezinho do Botafogo  

Após analisarmos o tema em questão com exaustivas pesquisas, busca por 
fundamentações e fontes doutrinária chegamos ao seguinte ponto de concordância: O 
presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir uma campanha permanente de 
combate à pedofilia, ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes por 
meio da veiculação de mensagens nas mídias institucionais do Município de João 
Pessoa. 
 A campanha visa a conscientizar e orientar a população escolar, os pedestres 
e os usuários da rede de transportes coletivos, além das próprias crianças e 
adolescentes, acerca dos fatos e procedimentos para o combate permanente a crimes 
sexuais que podem ser cometidos contra menores, objetivando também que essas 
atitudes diminuam tal prática e contribuam para a extinção desses crimes em nossa 
sociedade 
 
Destarte, após a análise passo a emitir parecer sobre o mérito FAVORÁVEL. Devido à 
necessidade de aprovação da matéria, entendo que deva ser apreciada por essa Casa de Leis e 
por sua importância. 

PARECER FAVORÁVEL do Projeto de Lei de nº 207/ 2021. 

É o parecer, salvo melhor juízo.                   João Pessoa, 24 de novembro de 2021 

 
Eliza Virginia 
Vereadora - PP 



 
ESTADO DA PARAIBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

 

PARECER DA COMISSÃO 

           A Comissão de Políticas Públicas, opinou pelo PARECER FAVORÁVEL ao Projeto 
de Lei nº. 207/2021, em conformidade com o parecer do relator. 

 
 

Salas das Comissões, 24 de novembro de 2021. 
 

 

         Marcílio do HBE                                                            Junio Leandro            
              Presidente                                                                     Vice-Presidente 
 
 
 
           Eliza Virgínia                                                                   Milanez Neto 
               Membro                                                                             Membro 
 
 
 
 
         Toinho Pé de Aço                                                            Damásio Franca 
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    Chico do Sindicato 
              Membro 


